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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

EMENDA MODIFICATIVA N.º 2/2023

Projeto de Resolução Nº 01/2023CM



Nos termos do § 5º, do Art. 165, da Resolução n.º 9/97, de 29 de abril de 1997 (Regimento Interno da Câmara Municipal), a Comissão de Constituição Justiça e Redação, apresenta ao Plenário da Casa, para apreciação e deliberação a seguinte emenda ao Projeto de Resolução n.º 01/2023, de autoria da mesa diretora, que dispõe sobre a concessão de diárias para despesas de viagens dos agentes políticos e servidores da administração do Legislativo do Município de Formosa do Oeste e o ressarcimento de despesas e dá outras providências, nos seguintes termos:
Art. 1º O inciso I do art. 5º, do Projeto de Resolução nº01/2023 passa a ter a seguinte redação:

I Até 80 (oitenta) diárias por ano, sendo que não poderão ultrapassar 14(quatorze) por mês e 7 (sete) por semana, sempre respeitando o orçamento disponível para tal.
Justificativa:
 A nova redação do inciso I do Art. 5º do referido projeto de resolução se pauta no princípio da moralidade pública que corresponde à proibição da atuação administrativa de distanciar-se da moral, lealdade e boa-fé. A emenda busca atender à necessidade pública sem no entanto dar margem a qualquer desvio por interesse próprio. Diante disso, contamos com a colaboração e compreensão e aprovação desta Emenda Modificativa.

Sala das Comissões, 18 de maio de 2023.

Josué Ferraz da Silva

Presidente da Comissão Constituição Justiça e Redação

Sérgio Vesco

Secretário
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Membro
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